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1. INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de processo apartado do primeiro monitoramento do Programa 

Segundo Tempo (TC 013.016/2007-5), com fins de realizar audiências dos responsáveis, 

conforme determinado pelos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 1036/2008-TCU-Plenário, para apurar 

indícios de irregularidades na formalização e acompanhamento de convênios. 

2. AUDIÊNCIAS  

2. A seguir são transcritos e instruídos individualmente os subitens 9.3.1 a 9.3.7 

do referido acórdão, que dizem respeito às mencionadas audiências, realizadas em 

consonância ao que preceitua o artigo 179 do Regimento Interno do Tribunal (RI/TCU), bem 

como relatadas as razões de justificativas apresentadas pelos gestores acompanhadas das 

respectivas análises.  

2.1. DO ITEM 9.3.1 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

3. Foi determinado aos responsáveis, Rafael de Aguiar Barbosa e Francisco 

Cláudio Monteiro, que apresentassem razões de justificativas pela assinatura do Convênio 

172/05 com a entidade Viva Rio, para implantar 250 núcleos do programa Segundo Tempo, 

bem como para cadastrar e atender 50.000 beneficiários no prazo de 6 meses, sem levar em 

conta a viabilidade técnica e operacional da proposta, em descumprimento ao inciso III do art. 

7º e § 1º, art. 2º, da IN 01/97 da STN, o que resultou em execução parcial do objeto pactuado 

no Plano de Trabalho, em desacordo com o previsto nas cláusulas do Convênio nº 172/05. 

2.1.1. Das justificativas apresentadas por Rafael de Aguiar Barbosa 

4. O gestor Rafael de Aguiar Barbosa apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este item 9.3.1 em conjunto às apresentadas ao item 9.3.2 seguinte (fls. 41-53, 

volume 1).  

5. Preliminarmente, o gestor explicou os critérios utilizados para a delimitação de 

foco e abrangência do programa, que consistem na vulnerabilidade social do Estado do Rio de 

Janeiro bem como na oportunidade da promoção de um legado social decorrente da realização 

dos Jogos Pan-Americanos de 2007. Considerou que esse legado deveria ser proporcional ao 

porte do referido evento, mas informou dificuldades no estabelecimento e continuidade de 

parcerias, tanto em função de características dos processos de descentralização de recursos 

federais por parte do concedente, quanto à falta de critérios para assegurar o cumprimento das 

metas por parte da convenente. (fls. 41-45, volume 1). 

6. Quanto a esse último aspecto, o gestor informou que a Secretaria Nacional de 

Esporte Educacional do Ministério do Esporte (SNEED/ME) adota rotina para a formalização 

de parcerias, que consiste na obtenção de três declarações de entidades locais que demonstrem 

a existência maior que três anos da potencial entidade parceira bem como a sua atividade no 

ramo pertinente (fl. 46, volume 1). 

7. A respeito do caso em análise, o gestor relatou que foram realizadas consultas a 

entidades relacionadas ao esporte bem como a universidades locais sobre possíveis entidades 

parceiras que atendessem aos seguintes requisitos: i) apresentassem profissionais qualificados 

em sua composição; ii) demonstrassem experiências anteriores em projetos e ações 
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relacionadas à educação e ao esporte; e iii) comprovassem a realização de trabalhos anteriores 

no contexto do esporte. Nesse contexto, o Ministro do Esporte interessou-se pelo trabalho da 

ONG Viva Rio à frente das Olimpíadas Colegiais de 2005, organizadas pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro (COB), e que a partir de então se iniciaram gestões para se conhecer a estrutura e 

atuação da entidade (fl. 47, volume 1). 

8. Finalmente, sobre a viabilidade técnica e operacional da proposta, o gestor 

destacou quatro aspectos acerca da avaliação realizada (fls. 48-49, volume 1):  

a) Parceria com foco em população socialmente vulnerável no Estado do Rio 

de Janeiro e com o objetivo de garantir um direito constitucional; 

b) Disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério do Esporte que 

permitiu ajustar a parceria pelo período de apenas seis meses, com 

possibilidade para posterior renovação por mais 12 meses no próximo ano 

orçamentário, embora inicialmente se houvesse planejado o prazo de 12 

meses de vigência, conforme usualmente realizado no âmbito do 

programa; 

c) Visualização do sucesso da parceria; e 

d) Condições físicas e operacionais da entidade, a sua rede de interlocução e 

forma de organização. 

9. Segundo o gestor, a não-consecução integral do objeto ajustado se deveu a 

dificuldades operacionais apresentadas pela convenente durante a execução da parceria, como 

morosidade na estruturação dos núcleos de atendimento causada por embaraços no 

procedimento licitatório para aquisição de reforço alimentar, que não poderiam ter sido 

previstos antes da celebração do convênio (fls. 49, volume 1). 

10. Em adição, o gestor afirmou que tais fatos, assim como dificuldades na 

realização dos cadastros de beneficiários, são recorrentes no âmbito do programa, conforme 

corrobora o Parecer Técnico – Termo Aditivo – n.º 17/2006/SNEED/ME (fls. 50, volume 1). 

2.1.2. Da análise das justificativas apresentadas 

11. O objetivo dessa audiência consiste em verificar o cumprimento da Instrução 

Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional n.º 1 (IN STN 1/97), de 15/1/1997, que 

disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução 

de projetos ou realização de eventos, em relação a dois aspectos: a) sobre o parágrafo 1º, do 

artigo 2º, da referida norma, que estabelece como requisito para a celebração de convênios a 

caracterização da viabilidade técnica da obra, instalação ou serviço; b) sobre o inciso III, do 

artigo 7º, que estabelece como requisito para a formalização de convênios a adequação de sua 

vigência ao prazo para consecução de seu objeto, em função das metas estabelecidas. 

12. Sobre o tema, o Acórdão 2066/2006-TCU-Plenário (TC 015.568/2005-1), que 

tratou do relatório consolidado da Fiscalização de Orientação Centraliza (FOC) que trata da 

regularidade da aplicação de recursos federais repassados pela União ou entidades da 

Administração Indireta a Organizações Não-Governamentais, por meio de convênios, 

contratos de repasse e instrumentos similares, deliberou: 
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9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo - Segecex que: 

9.6.1. expeça orientação ao corpo técnico deste Tribunal para que, ao realizar 

auditorias em convênios, termos de parceria, acordos, ajustes e outros 

instrumentos utilizados para transferir recursos federais a Organizações 

Não-Governamentais, concentre esforços na avaliação do controle 

preventivo que deve ser exercido pelo órgão/entidade concedente, na fase de 

análise técnica das proposições e celebração dos instrumentos, atentando 

quanto a eventuais desvios de conduta e/ou negligência funcional de agentes 

e gestores públicos, caracterizados pela falta ou insuficiência de análises 

técnicas, especialmente a avaliação da capacidade da entidade convenente 

para consecução do objeto proposto e para realizar atribuições legalmente 

exigidas na gestão de recursos públicos e para prestar contas, propondo, entre 

outras medidas ao seu alcance, a responsabilização pessoal por ato de gestão 

temerária, instauração de processo disciplinar, inabilitação para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança, multas e solidariedade no débito 

quando a conexão dos fatos assim permitir, especialmente quando não presentes 

os pressupostos basilares para a celebração: a legitimidade da parceria e a 

existência de interesse público convergente entre os entes concedentes e 

convenentes. (grifo nosso) 

13. Essa determinação considerou verificação apresentada pela equipe responsável 

pela referida FOC, que incluiu, entre outros órgãos e entidades da administração pública 

federal, o próprio Ministério do Esporte, conforme o excerto do respectivo relatório: 

A situação indica a necessidade de o corpo técnico do Tribunal reavaliar seu 

foco de atuação em relação aos convênios, termos de parceria, acordos, ajustes 

ou outros instrumentos utilizados para transferir recursos, concentrando esforços 

na avaliação do controle preventivo que deve ser exercido pelo concedente, na 

fase de análise das proposições e celebração dos instrumentos, redobrando 

atenção em relação aos desvios de conduta e/ou negligência funcional de 

agentes e gestores dos órgãos e entidades concedentes nesta fase, propondo a 

responsabilização pessoal e a aplicação de penalidades a eles, e não apenas aos 

convenentes, como tem sido comum, pois a atuação irregular destes, em boa 

parte, é facilitada por aqueles. 

14. Nesse sentido, quanto ao caso em análise, apesar de o gestor haver apresentado 

a identificação das necessidades locais que justificaram a proposição do convênio no que se 

refere à definição de seu foco e objetivo, restaram injustificadas as razões para a sua 

assinatura com prazo de vigência inadequado à consecução do seu objeto bem como para a 

escolha da entidade parceira, em afronta ao inciso III, do artigo 7º, da IN/STN 1/97. 

15. Em relação ao prazo de vigência, o gestor alegou que o critério para o seu 

estabelecimento foram as limitações orçamentárias e financeiras do Ministério do Esporte, 

não obstante o conhecimento de que eram mais dilatados os prazos normalmente estipulados 

pelo próprio órgão para a execução dos convênios relacionados ao Programa Segundo Tempo, 

conforme extrato do relatório do primeiro monitoramento realizado por esta Corte de Contas 

naquele programa (fl. 2/verso, volume principal): 

De início, observou-se a assinatura de Convênio com prazo de execução de 6 

meses para atendimento a 50.000 beneficiários, o que é incompatível com a 

forma de execução das metas pactuadas (cadastramento dos beneficiários e dos 

participantes posterior à assinatura do convênio). A IN 01/97, em seu art. 7º, 

inciso III, estabelece que a vigência do convênio deverá ser fixada de acordo 

com o prazo previsto para a consecução do objeto e em função das metas 

estabelecidas. 
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A respeito do assunto, o Parecer Técnico nº 043/2006/Execução do 

Objeto/Convênio nº 172/2005 do DEEIC/SNEED/ME registra: “O convênio foi 

aprovado com vigência estipulada para execução do objeto em seis meses, em 

dissonância ao tempo normalmente adotado (dez meses) pelo Ministério do 

Esporte para o programa “Segundo Tempo”, inerente ao citado tema. 

(...) 

Desta forma, (...) basta uma rápida averiguação em outros processos para se 

comprovar o aqui comentado, [o prazo de seis meses] não é suficiente para 

que as ações sejam desempenhas e, até mesmo, que as metas sejam 
atingidas em sua totalidade. (grifo nosso) 

16. Em relação à análise de viabilidade, as alegações apresentadas pelo gestor não 

consideraram o prazo para a consecução do objeto do convênio quando da definição da 

entidade parceira, conforme alude o referido relatório de monitoramento, com destaque para o 

trecho que reproduz manifestação do então Secretário Nacional de Esporte Educacional a 

respeito do convênio em exame (fls. 2/verso-3, volume principal): 

Além da falta de critérios para conjugar prazos e metas de execução das ações, a 

entidade não apresentou experiência e estrutura suficiente que comprovasse a 

viabilidade técnica de execução, em curto prazo, da meta proposta (§ 1º, art. 2º 

da IN nº 01/97 da STN). No parecer nº 115/2005 – DEEIC/SNEE/ME, que 

analisou a viabilidade da proposta, são citados projetos que têm a participação 

da entidade proponente, como o Criança Esperança, o programa Acelera Jovem, 

o projeto Ana e Maria, o Balcão de Direitos e o projeto Crianças e Jovens em 

Violência Armada Organizada – COAV. Ressaltou-se também o fato de o 

projeto ter público-alvo elevado. A menção ao público-alvo teve como objetivo 

apenas justificar o valor da remuneração do Coordenador-Geral e dos 

Monitores, superior aos valores constantes das Diretrizes do Programa Segundo 

Tempo (...). 

No relatório de atividades de 2005 da Viva Rio, disponível no sítio da entidade 

na internet, o maior projeto em andamento com alguma semelhança ao Segundo 

Tempo era o Criança Esperança, que possuía 5.566 crianças matriculadas. 

Portanto, número muito aquém das metas propostas pela entidade e acatadas 

pela equipe Ministerial, as quais exigiriam estrutura de execução quase dez 

vezes maior. 

(...) 

Tais documentos demonstram que aspectos formais do processo de celebração 

do convênio foram levados em conta, em detrimento da análise da capacidade 

técnica e operacional da ONG Viva Rio para operacionalizar um programa com 

metas tão altas em curto espaço de tempo. Vale ressaltar, nesse sentido, a 

manifestação do Secretário Nacional de Esporte Educacional, João Ghizoni, 

em reportagem do dia 01/04/2007, ao Jornal O Globo, que dizia: “O 

convênio, enorme e com só seis meses de duração, foi um equívoco do 

ministério e do Viva Rio. Era certo haver problemas na execução. Não digo 

que tenha havido malversação do dinheiro público, mas foram necessárias 

explicações.” 

A falta de capacidade estrutural para gerir o convênio também pode ser atestada 

por meio de várias notas fiscais de assistência administrativa e financeira, bem 

como na terceirização de vários serviços, como a contratação das empresas 

Cooperativa dos Profissionais em Empreendimentos Sociais e Cooperativa de 

Trabalho Estruturar, que comprovam que a ONG Viva Rio não possuía estrutura 

suficiente para atender toda essa demanda em um curto espaço de tempo. (grifo 

nosso) 
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17. Nesse contexto, propõe-se rejeitar as alegações de que a não-consecução do 

objeto deveu-se a atrasos havidos na realização dos procedimentos licitatórios para a 

aquisição do reforço alimentar, que não tinham como ser previstos antes da celebração do 

convênio, uma vez que a análise da capacidade técnica da entidade parceira deve 

compreender a sua capacidade estrutural para a realização dos procedimentos administrativos 

exigidos em parcerias com o poder público. Assim, as alegações expostas pelo gestor, como o 

propósito de promover um legado social proporcional ao porte dos Jogos Pan-Americanos de 

2007, mesmo ante às limitações orçamentárias e financeiras do Ministério do Esporte para 

apoiar a parceria pelo período inicialmente previsto e, ainda, a filosofia de autorizar a 

celebração do convênio “visualizando o sucesso da parceria”, denotam a falta de prudência no 

seu planejamento e proposição. Além disso, as conseqüências da autorização e celebração do 

convênio configuraram-se em ato de gestão antieconômico.  

18. Portanto, conclui-se que as razões de justificativas apresentadas pelo gestor não 

foram suficientes para elidir os fundamentos de impugnação que motivaram a presente 

audiência, senão para caracterizar ato de gestão temerária, uma vez que as falhas verificadas 

na fase de análise técnica da proposição e celebração do Convênio 172/05 foram 

determinantes para a não-consecução de seu objeto. 

19. Ante o exposto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443, de 

16/7/1992, bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as 

razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor Rafael de Aguiar Barbosa pela 

assinatura do Convênio 172/05 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2° e ao inciso III, do 

artigo 7º, da IN STN 01/97. 

2.1.3. Das justificativas apresentadas por Francisco Cláudio Monteiro 

20. O gestor Francisco Cláudio Monteiro, chamado em audiência por meio do 

Edital Seprog n.º 1, de 14/8/2008 (fl. 38-F, volume principal), em virtude do destinatário não 

ter sido localizado por meio dos procedimentos previstos nos incisos I e II do art. 179 do 

RI/TCU, apresentou razões de justificativa a este Tribunal fora do prazo regulamentar (fls. 

350-357, volume 2). Mesmo assim as justificativas foram acatadas pela Unidade Técnica, de 

maneira a garantir a ampla defesa e participação do responsável no processo, não ocasionando 

prejuízo ao andamento dos autos. 

21. O gestor argumenta que não foram configurados óbices ou pendências de 

natureza jurídica que concorressem para invalidar ou desconstituir a formalização do 

convênio, segundo parecer da área jurídica do Ministério do Esporte. Ademais, a área técnica 

do Ministério asseverou que todas as exigências para a formalização do convênio haviam sido 

devidamente consignadas, recepcionado, assim, o pleito apresentado pela ONG Viva Rio. Na 

qualidade de Subsecretário Interino de Planejamento, Orçamento e Administração do órgão, 

cargo exercido à época do fato, o gestor argumenta que não há como retroceder no tempo para 

atestar a ocorrência de questionamento relacionado à viabilidade do projeto (fl. 335, volume 

2). 

22. Outra situação destacada pelo gestor é que, dada a proximidade dos Jogos Pan-

Americanos, havia o interesse do Governo Federal em estimular a participação das crianças e 

adolescentes em programas como o Segundo Tempo. 

23. O gestor finaliza suas argumentações defendendo que os quantitativos de 

atendimento propostos no Convênio n.º 172/05 não deveriam ser tomados, isoladamente, 
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como elementos únicos de ponderação para mensurar possíveis fatores restritivos ao alcance 

das metas, já que tais fatos também se deveram a dificuldades na realização dos cadastros de 

beneficiários. 

2.1.4. Da análise das justificativas apresentadas 

24. O gestor não evidenciou qualquer manifestação quanto à viabilidade técnica e 

operacional da proposta, tanto pela área técnica do Ministério como pela sua consultoria 

jurídica. Os documentos citados demonstram que aspectos formais do processo de celebração 

do convênio foram levados em conta, mas não quanto à análise da capacidade técnica e 

operacional da ONG Viva Rio para operacionalizar um programa com metas tão altas em 

curto espaço de tempo. Tal situação denota a falta de prudência na assinatura do Convênio 

172/05. Além disso, as conseqüências da autorização e celebração do convênio configuraram-

se em ato de gestão antieconômico. Não subsiste como justificativa que afaste a sua 

responsabilização pelo fato o propósito de promover um legado social a partir dos Jogos Pan-

Americanos. Portanto, conclui-se que as razões de justificativas apresentadas pelo gestor não 

foram suficientes para elidir os fundamentos de impugnação que motivaram sua audiência. 

25. Ante o exposto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 

8.443/1992, bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as 

razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor Francisco Cláudio Monteiro pela 

assinatura do Convênio 172/05 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2° e ao inciso III, do 

artigo 7º, da IN STN 01/97. 

2.2. DO ITEM 9.3.2 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

26. Foi determinado aos responsáveis, Rafael de Aguiar Barbosa e Julio Cesar 

Soares da Silva, que apresentassem razões de justificativas quanto à aprovação de parecer 

técnico relativo ao Convênio nº 172/2005, firmado com a Viva Rio, sem levar em conta a 

viabilidade técnica e operacional da proposta de implantar 250 núcleos do programa Segundo 

Tempo, bem como para cadastrar e atender 50.000 beneficiários no prazo de seis meses, em 

desacordo com o inciso III, art. 7º, e § 1º, art. 2º, da IN 01/97 da STN, o que resultou em 

execução parcial do objeto pactuado no Plano de Trabalho, em desacordo com o previsto nas 

cláusulas do Convênio nº 172/05. 

2.2.1. Das justificativas apresentadas por Rafael de Aguiar Barbosa 

27. O gestor Rafael de Aguiar Barbosa apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este item 9.3.2 em conjunto às apresentadas ao item 9.3.1 anterior (fls. 41-57, 

volume 1). As justificativas para a aprovação do parecer técnico, o qual fundamentou a 

assinatura do convênio, foram as já apresentadas para justificar a própria assinatura da 

parceria. 

2.2.2. Da análise das justificativas apresentadas 

28. Haja vista que as referidas razões de justificativa já foram analisadas e 

rejeitadas, aos parágrafos 11 a 18 desta instrução, propõe-se manter o encaminhamento 

exposto em relação ao item 9.3.1. 
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29. Ante o exposto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 

8.443/1992, bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as 

razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor Rafael de Aguiar Barbosa pela 

aprovação de parecer técnico relativo ao Convênio nº 172/2005 em afronta ao parágrafo 1º, do 

artigo 2° e ao inciso III, do artigo 7º, da IN STN 01/97. 

2.2.3. Das justificativas apresentadas por Julio Cesar Soares da Silva 

30. O gestor Julio Cesar Soares da Silva, chamado em audiência por meio do 

Edital Seprog n.º 2, de 14/8/2008 (fl. 38-G, volume principal), em virtude do destinatário não 

ter sido localizado por meio dos procedimentos previstos nos incisos I e II do art. 179 do 

RI/TCU, apresentou razões de justificativa a este Tribunal fora do prazo regulamentar (fls. 

341-349, volume 2). Mesmo assim as justificativas foram acatadas pela Unidade Técnica, de 

maneira a garantir a ampla defesa e participação do responsável no processo, não ocasionando 

prejuízo ao andamento dos autos. 

31. As razões de justificativa apresentadas em relação a este item de audiência 

consistem nas mesmas argumentações apresentadas pelo gestor Rafael de Aguiar Barbosa 

para a aprovação de parecer técnico relativo ao Convênio 172/2005. A viabilidade técnica e 

operacional da proposta foi avaliada a partir de quatro aspectos (fl. 344, volume 2): 

a) Objetivo da parceria estabelecida, que tratava do Projeto Pan Social no 

Estado do Rio de Janeiro, onde se atendia uma população socialmente 

vulnerável garantia um direito constitucional a essas pessoas; 

b) Limitação da disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério do 

Esporte para suprir a demanda extensa pretendida e realizar as ações 

mínimias necessárias, onde, mesmo querendo estabelecer a parceria por 12 

meses de vigência, conforme usualmente realizado no âmbito do programa, 

somente se pode estabelecer, inicialmente, por seis meses, com previsão de 

renovação posterior para mais 12 meses; 

c) Visualização do sucesso da parceria; e 

d) Condições físicas e operacionais da entidade, a sua rede de interlocução e 

forma de organização. 

32. A respeito do caso em análise, o gestor relatou que foram realizadas consultas a 

entidades relacionadas ao esporte bem como a universidades locais sobre possíveis entidades 

parceiras que atendessem aos seguintes requisitos: i) apresentassem profissionais qualificados 

em sua composição; ii) demonstrassem experiências anteriores em projetos e ações 

relacionadas à educação e ao esporte; e iii) comprovassem a realização de trabalhos anteriores 

no contexto do esporte (fl. 344, volume 2). 

33. O gestor informou ainda que, como um dos itens solicitados no momento da 

formalização dos convênios, tem-se a obtenção de três declarações de entidades locais que 

demonstrem a existência maior que três anos da potencial entidade parceira bem como a sua 

atividade no ramo pertinente (fl. 349, volume 2). 

34. Segundo o gestor, a não-consecução integral do objeto ajustado se deveu a 

dificuldades operacionais apresentadas pela convenente durante a execução da parceria, como 

morosidade na estruturação dos núcleos de atendimento causada por embaraços no 
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procedimento licitatório para aquisição de reforço alimentar, que não poderiam ter sido 

previstos antes da celebração do convênio (fls. 345, volume 2) 

35. Por fim, o gestor argumenta que, pelo Parecer Técnico n.º 115/2005, a área 

técnica do Ministério asseverou que todas as exigências para a formalização do convênio 

haviam sido devidamente consignadas, recepcionado, assim, o pleito apresentado pela ONG 

Viva Rio (fl. 349, volume 2). 

2.2.4. Da análise das justificativas apresentadas 

36. Uma vez que o gestor não aduziu novas razões de justificativa além daquelas 

apresentadas pelo gestor Rafael de Aguiar Barbosa, as quais já foram analisadas e rejeitadas 

aos parágrafos 11 a 18 desta instrução, que cuidam da audiência ao referido gestor, propõe-se 

adotar igual encaminhamento exposto em relação ao assunto. 

37. Nesse contexto, propõe-se rejeitar as alegações de que a não-consecução do 

objeto deveu-se a atrasos havidos na realização dos procedimentos licitatórios para a 

aquisição do reforço alimentar, que não tinham como ser previstos antes da celebração do 

convênio, uma vez que a análise da capacidade técnica da entidade parceira deve 

compreender a sua capacidade estrutural para a realização dos procedimentos administrativos 

exigidos em parcerias com o poder público. Por sua vez, o procedimentos citados demonstram 

que aspectos formais do processo de celebração do convênio foram levados em conta, mas 

não quanto à análise da capacidade técnica e operacional da ONG Viva Rio para 

operacionalizar um programa com metas tão altas em curto espaço de tempo.  

38. Portanto, conclui-se que as razões de justificativas apresentadas pelo gestor não 

foram suficientes para elidir os fundamentos de impugnação que motivaram a presente 

audiência, senão para caracterizar ato de gestão temerária, uma vez que as falhas verificadas 

na fase de análise técnica da proposição e celebração do Convênio 172/05 foram 

determinantes para a não-consecução de seu objeto. 

39. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor Julio Cesar Soares da Silva pela aprovação 

de parecer técnico relativo ao Convênio 172/05 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2° e ao 

inciso III, do artigo 7º, da IN STN 01/97. 

2.3. DO ITEM 9.3.3 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

40. O TCU determinou aos responsáveis, Luciana Homrich de Cecco e João 

Ghizoni, que apresentassem razões de justificativas quanto à liberação da segunda parcela do 

convênio 172/2005, firmado com a Entidade Viva Rio, com inobservância ao art. 1º, § 2º da 

Portaria ME nº 135, de 26/10/2005. 

2.3.1. Das justificativas apresentadas por Luciana Homrich Cecco 

41. A gestora Luciana Homrich de Cecco apresentou tempestivamente suas razões 

de justificativa a este Tribunal (fls. 58-199, volume 1). 

42. Preliminarmente, a gestora alegou que a Portaria ME n.º 135/2005 não 

estabelece qualquer vedação expressa à liberação da segunda parcela de recursos previamente 
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ao cadastramento de todos os participantes ou dos núcleos de atendimento do programa, nem 

mesmo um prazo para a realização desse cadastramento, senão apenas a exigência de tais 

informações constarem das prestações de contas, parcial ou final (fls. 59-60, volume 1). 

43. Em seguida, a gestora explicou que, em virtude de dificuldades encontradas 

pela entidade parceira na alimentação do sistema informatizado do Programa Segundo 

Tempo, o cadastramento foi realizado em banco de dados organizado pela própria entidade e 

tais informações encaminhadas mensalmente ao Ministério do Esporte, por meio de CD (fls. 

60, volume 1). Em vista dessas dificuldades e com o propósito de aperfeiçoar os 

procedimentos relativos ao assunto, a gestora relata que o Ministério do Esporte editou a 

Portaria n.º 137, de 20/6/2008, que revogou a Portaria n.º 135/2005 (fls. 60-62, volume 1). 

44. Finalmente, a gestora relatou os aspectos técnicos considerados quando da sua 

manifestação pela liberação da segunda parcela de recursos do Convênio 172/2005 (fls. 62-

63, volume 1). Entre esses aspectos, a gestora destacou os esforços apresentados pela entidade 

parceira com vistas ao cumprimento do convênio, como organização, interesse, envolvimento 

e comprometimento (itens de “A” a “E”, às fls. 62, do volume 1), bem como ressaltou as 

dificuldades operacionais verificadas na implementação dos cadastros e, ainda, a evasão de 

beneficiados devido aos atrasos na entrega do reforço alimentar (itens “F” a “J”, às fls. 62-63, 

do volume 1). 

45. Com base nesses aspectos e tendo em vista que o convênio já contava com 

quase 70% dos beneficiados cadastrados, além dos apelos da entidade parceira pela não-

interrupção das ações implementadas, a gestora afirmou que decidiu pela liberação da 

segunda parcela dos recursos do convênio a fim de garantir a continuidade das ações (fls. 64, 

volume 1). 

46. Além disso, a gestora alegou que considerou os normativos da Portaria ME n.º 

135/2005 que dispõem sobre o prazo para a execução do cadastramento e a solução das 

dificuldades na transmissão de informações da convenente ao Ministério (parágrafos 3° e 6°, 

do artigo 1°, respectivamente). Também, a gestora informou que calculou o saldo entre os 

montantes recebido e executado pela entidade parceira e verificou a necessidade do novo 

repasse (fls. 64-65, volume 1). 

47. Ainda, a gestora relatou que, de modo complementar à análise, verificou o 

funcionamento técnico e operacional do convênio, por meio de pesquisa documental, 

conforme as circulares relacionadas e extratos de ofícios e de outros documentos 

apresentados, que corroboram e evidenciam as conclusões já expostas pela liberação dos 

recursos (fls. 65-68, volume 1). 

48. Por fim, a gestora informou que considerou liberar os recursos em mais de duas 

parcelas, possibilidade não-prevista no cronograma inicial e logo desconsiderada em função 

das dificuldades que foram previstas e da adoção de novos procedimentos no âmbito do 

programa (fls. 68-70, volume 1). 

2.3.2. Da análise das justificativas apresentadas 

49. A Portaria ME n.º 135/2005, em atenção aos princípios da racionalidade e 

economicidade, se refere ao acompanhamento das ações e ao aprimoramento do controle 
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operacional e gerencial do Programa Segundo Tempo, por meio da atualização sistemática das 

bases de dados do programa (fls. 73, volume 1). 

50. Com esse propósito, a referida portaria estabelece os procedimentos para a 

liberação de recursos no âmbito dos convênios celebrados para a implantação de núcleos de 

atendimento do referido programa. O seu artigo 1° estabelece como obrigatoriedade dos 

convenentes o cadastramento de todos os respectivos participantes de núcleos implantados no 

âmbito do programa. Por isso, o parágrafo 1° deste artigo limita a liberação de recursos dos 

convênios com vistas a assegurar o cumprimento dessa obrigação de realizar o cadastramento 

mencionado. E, de forma complementar, o parágrafo 2° condiciona a liberação das demais 

parcelas destes recursos também ao cumprimento da mesma obrigação de realizar tal 

cadastramento. Finalmente, o parágrafo 3° estabelece o prazo máximo de 90 (noventa) dias 

para a realização do cadastramento. 

51. Por conseguinte, entende-se que não assiste razão à gestora ao afirmar que a 

portaria sob análise não veda a liberação da segunda parcela de recursos previamente ao 

cadastramento de todos os participantes ou dos núcleos de atendimento do programa, 

conforme a inteligência dos dispositivos acima relatados bem como consoante o próprio 

desígnio da portaria. Tampouco assiste razão à gestora ao afirmar que a referida portaria não 

estabelece um prazo para a realização desse cadastramento, conforme a compreensão do 

parágrafo terceiro relatado acima. 

52. Igualmente, as considerações a respeito dos esforços desempenhados pela 

entidade parceira frente às dificuldades operacionais verificadas na implementação dos 

cadastros e na entrega dos reforços alimentares não são suficientes para justificar a afronta ao 

normativo sob análise. 

53. Da mesma forma, as alegações quanto às mudanças nos procedimentos não 

aproveitam ao caso, uma vez que a edição da Portaria ME n.º 137/2008, que revogou a 

Portaria ME n.º 135/2005, é posterior à manifestação da gestora pela liberação da segunda 

parcela de recursos do convênio. 

54. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa à gestora Luciana Homrich de Cecco pela liberação 

da segunda parcela de recursos do Convênio 172/2005, firmado com a entidade Viva Rio, em 

afronta ao §2°, do artigo 1°, da Portaria 135/2005, do Ministério do Esporte. 

2.3.3. Das justificativas apresentadas por João Ghizoni 

55. O gestor João Ghizoni apresentou tempestivamente suas razões de justificativa 

a este Tribunal (fls. 285-340, volume 2). 

56. As razões de justificativa apresentadas pelo gestor em relação a este item de 

audiência (fls. 287-305, volume 2) consistem nas mesmas razões de justificativa apresentadas 

pela gestora Luciana Homrich de Cecco para a liberação da segunda parcela do Convênio 

172/2005. Tais alegações foram, em suma, as seguintes: 

a) Inexistência de vedação expressa, na Portaria ME n.º 135/05, à liberação 

da segunda parcela de recursos previamente ao cadastramento de todos os 

participantes ou dos núcleos de atendimento do programa bem como de 
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prazo para a realização desse cadastramento, senão apenas a exigência de 

tais informações constarem das prestações de contas, parcial ou final; 

b) Mudança de procedimentos no âmbito do programa, com a revogação da 

Portaria 135/2005 e a edição da Portaria 137/2008; 

c) Tomada de decisão pela continuidade do convênio uma vez que já havia 

70% dos beneficiados cadastrados, bem como em atenção aos apelos da 

entidade parceira pela não-interrupção das ações implementadas e em 

consideração ao comprometimento das partes do convênio frente às 

dificuldades apresentadas; 

d) Conformidade aos parágrafos 3° e 6°, do artigo 1°, da Portaria ME n.º 

135/2005, que estabelecem, respectivamente, prazo para a execução do 

cadastramento e solução às dificuldades na transmissão de informações da 

convenente ao Ministério; 

e) Insuficiência de saldo financeiro já repassado para a continuidade das 

ações; 

f) Pesquisa documental complementar acerca do funcionamento técnico e 

operacional do convênio. 

2.3.4. Da análise das justificativas apresentadas 

57. Uma vez que o gestor não aduziu novas razões de justificativa além daquelas 

apresentadas pela gestora Luciana Homrich de Cecco, as quais já foram analisadas e 

rejeitadas aos parágrafos 49 a 53 desta instrução, que cuidam da audiência à referida gestora, 

propõe-se adotar igual encaminhamento exposto em relação ao assunto. 

58. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443, de 

16/7/1992, bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as 

razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor João Ghizoni pela liberação da 

segunda parcela de recursos do Convênio 172/2005, firmado com a entidade Viva Rio, em 

afronta ao §2°, do artigo 1°, da Portaria n.º 135/2005, do Ministério do Esporte. 

2.4. DO ITEM 9.3.4 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

59. O TCU determinou aos responsáveis, Gianna Lepre Perim e João Ghizoni, 

que apresentassem razões de justificativas quanto à aprovação de parecer técnico e assinatura 

do Convênio 254/06 com a entidade Movimento, Resgate e Cidadania, sem que a proponente 

demonstrasse capacidade técnica e operacional para execução das metas pactuadas, em 

desacordo com o § 1º do art. 2º da IN nº 01/97 da STN, combinado com o art. 4º do mesmo 

normativo, com a Portaria ME nº 46, de 08/4/2005, e com a Portaria ME nº 167, de 

29/8/2006, bem como quanto à aprovação de proposta de aquisição do reforço alimentar ao 

preço unitário de R$ 1,50, com custo total para o Ministério, sem análise específica do pedido 

e respectiva demonstração da sua pertinência, uma vez que as diretrizes do programa previam 

que, caso o valor fosse superior ao valor referência (R$ 0,50), o complemento seria de 

responsabilidade do parceiro, entrando como contrapartida do convênio. 
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2.4.1. Das justificativas apresentadas por Gianna Lepre Perim 

60. A gestora Gianna Lepre Perim apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este Tribunal (fls. 200-282, volume 1). 

61. Em relação à aprovação de parecer técnico e assinatura do referido convênio, 

preliminarmente, a gestora alegou a ausência de previsão normativa sobre critérios objetivos 

para a demonstração da capacidade técnica da entidade parceira bem como criticou a falta de 

indicação a respeito de tais critérios por parte do relatório que propôs a presente audiência 

(fls. 203-204, volume 1). 

62. Ainda sobre o referido relatório, a gestora também deu a conhecer críticas a 

respeito da apreciação dispensada ao Convênio 254/06, que não haveria considerado aspectos 

como a identificação das necessidades locais realizada para justificar a sua proposição, a 

abrangência dos seus objetivos, proporcionais ao porte dos Jogos Pan-Americanos de 2007, o 

pioneirismo das suas características operacionais e a boa-fé dos responsáveis pela sua 

celebração (fl. 202-204, volume 1). 

63. A gestora alegou o cumprimento da legislação vigente à época, a qual exigia 

tão-somente a análise documental realizada, bem como o atendimento à orientação do 

Acórdão 2.261/2005-TCU-Plenário, que determina a órgãos da administração pública a 

abstenção de celebrar convênios com entidades que não disponham de condições para 

consecução dos objetos pretendidos ou de atribuições relacionadas a esses objetos em seus 

respectivos estatutos ou regimentos (fls. 204-205, volume 1). 

64. Além disso, a gestora explicou que fundamentou sua decisão de acordo com 

parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do Esporte (Parecer Conjur/ME 506/2006), o 

qual não apontava qualquer impedimento jurídico-formal para a celebração do convênio e, 

assim, afirmou que procedeu com impessoalidade ao autorizar a sua formalização (fl. 205, 

volume 1). 

65. A gestora alegou, ainda, que verificou a capacidade técnica da entidade 

parceira em função da conformidade de sua previsão estatutária ao objeto do convênio, da 

comprovação de experiência na execução de atividades previstas no convênio, do 

cumprimento do disposto no artigo 3° da IN/STN 1/97 e da apresentação de laudo sobre a 

adequação dos espaços destinados às atividades e de seus respectivos valores de aluguel (fls. 

205-206, volume 1). 

66. A gestora também alegou que a obrigatoriedade de comprovação da capacidade 

técnica no Plano de Trabalho se estabeleceu somente a partir da edição da Portaria 

Interministerial n.º 127, de 29/5/2008, e que, portanto, quando da formalização do convênio 

sob exame a exigência vigente à época limitava-se à análise meramente documental, a qual foi 

realizada ao amparo do mencionado Parecer Conjur/ME 506/2006 (fl. 206, volume 1). 

67. Em seguida, a gestora ressaltou a justificativa para a proposição e celebração 

do convênio, que consiste no interesse público de suprir as necessidades locais por meio da 

promoção de um legado social proporcional ao porte dos Jogos Pan-Americanos de 2007, 

além do que destacou o pioneirismo da iniciativa e, por isso, a dificuldade em cotejar e avaliar 

a capacidade técnica da entidade parceira para tal empreitada devido à ausência de 

precedentes para comparação (fls. 207-210, volume 1). 
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68. Finalmente, sobre a aprovação do parecer e assinatura do convênio, a gestora 

informou que, em sua gestão, observou e aplicou as recomendações do TCU e priorizou a 

celebração de convênios com o setor público, o que resultou na redução da formalização de 

parcerias com ONGs e permitiu avaliar as parcerias durante a sua execução (fls. 214-215, 

volume 1). 

69. Em conclusão a esse primeiro aspecto tratado na presente audiência, a gestora 

alegou a regularidade da sua conduta e informou que o setor responsável pela análise técnica 

da prestação de contas já apresentou parecer pela reprovação da execução física do Convênio 

254/06 em face da não-consecução de seu objeto (fls. 214-216, volume 1). 

70. Já em relação ao segundo aspecto tratado na presente audiência, sobre a 

aprovação de proposta de aquisição de o reforço alimentar ao preço unitário de R$ 1,50, com 

custo total para o Ministério, sem análise específica do pedido e respectiva demonstração da 

sua pertinência, preliminarmente, a gestora informou que esse procedimento respeitou a 

prática administrativa adotada pelo Ministério do Esporte para suprir as limitações logísticas 

das ONGs para a disponibilização dos lanches no valor de referência inicialmente pactuado, o 

valor de R$ 0,50 (fl. 216, volume 1). 

71. Segundo a gestora, a referida prática administrativa consistiu na adoção de 

valores entre R$ 0,50 e R$ 1,50 para a aquisição unitária de reforço alimentar nos convênios 

executados por ONGs durante o ano de 2006, conforme tabela apresentada (fls. 216-217, 

volume 1). Informou que o valor de referência (R$ 0,50) era aplicado predominantemente a 

entidades públicas, as quais dispunham de suficiente infra-estrutura de distribuição (fl. 218, 

volume 1). 

72. Assim, expõe a gestora, o procedimento adotado em relação ao convênio sob 

análise consistiu em tratamento isonômico, em atenção ao princípio da impessoalidade, uma 

vez que a entidade parceira adquiriu os reforços alimentares nos valores regularmente 

praticados, em consideração às suas limitações logísticas, no âmbito do programa (fl. 217, 

volume 1). 

73. A gestora informou, ainda, a edição da Portaria ME n.º 230, de 13/12/2007, 

que estabeleceu o valor de R$ 1,00 como preço máximo unitário para a aquisição do reforço 

alimentar, parâmetro a ser observado nos pregões realizados na execução dos convênios 

celebrados no âmbito do Ministério do Esporte, mas que não era exigível à época da aquisição 

sob exame (fl. 218, volume 1).  

74. Por fim, em conclusão a esse segundo aspecto da audiência, a gestora alegou a 

regularidade de sua conduta, em atenção ao princípio da continuidade, pois autorizou a 

aquisição do reforço alimentar pelo valor usualmente praticado na execução dos convênios 

celebrados com ONGs pelo Ministério do Esporte, com amparo no Parecer n.º 204/2006 

DEEIC/SNEED/ME e na apreciação da Coordenação de Apoio, Capacitação e Eventos 

Esportivos (fls. 219/220, volume 1).  

2.4.2. Da análise das justificativas apresentadas 

75. O relatório do primeiro monitoramento realizado no Programa Segundo Tempo 

(fl. 8, volume 1) verificou falhas na análise técnica da proposição do Convênio 254/06 

firmado com a ONG Movimento de Resgate, Ação e Cidadania, conforme os extratos: 
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A instituição Movimento de Resgate, Ação e Cidadania não demonstrou 

capacidade técnica e operacional para execução das metas pactuadas e não 

consta no parecer técnico análise da capacidade da entidade proponente para 

executar as ações propostas.  

(...)  

Os autos foram enviados à análise jurídica sem qualquer manifestação quanto à 

capacidade técnica da entidade. 

(...) 

Em face da demanda da Consultoria Jurídica, foi juntada aos autos declaração da 

Presidente da entidade interessada de que “atua como parceira em vários 

projetos, como a COOPGUANABARA no Projeto de Racionalização de Saúde, 

da Secretaria Estadual de Saúde e no Projeto Comunidade Eficiente II, da 

Light”, assegurando querer “desenvolver o projeto Segundo Tempo do 

Ministério do Esporte como gestor, pois temos experiência e capacidade para 

realizar um excelente trabalho”. A Cooperativa de Trabalhadores da Guanabara 

declarou que atua nos projetos referenciados e que tem como parceira a 

interessada, sem caracterizar essa participação.  

Como se verifica, as declarações apresentadas não trazem elementos que 

comprovem capacitação técnica ou operacional na área, não podendo ser aceitas 

como tal.  

76. Dessa forma, verificou-se que o concedente não havia realizado qualquer 

análise a respeito da capacidade técnica da convenente até haver sido instada a fazê-lo por sua 

consultoria jurídica, quando, então, procedeu a uma análise meramente formalista, sem 

considerar os riscos de tal procedimento para a consecução do objeto do convênio. 

77. Assim, o caso em exame afigura-se ao relatado aos parágrafos 11 a 18 desta 

instrução, referente ao Convênio 172/05 firmado com a ONG Viva Rio (item 9.3.1), uma vez 

que ambos estão caracterizados por atos de gestão temerária determinantes para a não-

consecução dos respectivos objetos. 

78. A questão em comum aos casos, falhas na fase de análise técnica das 

proposições, consiste no objeto do controle preventivo determinado por meio do Item 9.6.1 do 

Acórdão 2066/2006-TCU-Plenário, já mencionado ao parágrafo 12 desta instrução. 

79. No presente caso, as referidas falhas foram também verificadas no relatório do 

primeiro monitoramento no Programa Segundo Tempo, a exemplo da desatenção do 

concedente sobre a ameaça à contrapartida de recursos para a execução do Convênio 254/06, 

representada pela insuficiência de patrimônio líquido apresentada pela convenente, conforme 

o trecho (fl. 8/verso, volume 1): 

Indica também a falta de análise da capacidade da convenente para arcar com as 

responsabilidades inerentes à execução do convênio o fato da entidade propor 

contrapartida de R$ 264.600,00 e apresentar Patrimônio Líquido no valor de 

R$ 5.908,00, evidenciando que a proponente não tinha condições de arcar com o 

valor da contrapartida e, mesmo, condições operacionais de executar as metas 

propostas. Segundo o § 3º do art. 2º da IN nº 01/97, “exigir-se-á comprovação de 

que os recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do 

objeto, quando previsto, estão devidamente assegurados (...)” (grifo nosso) 

80. Em face dessas constatações, como razões de justificativa para a aprovação do 

parecer técnico e a respectiva assinatura do Convênio 254/06, a gestora alegou ausência de 

previsão normativa sobre critérios objetivos para a demonstração da capacidade técnica da 
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entidade parceira e o cumprimento da legislação vigente à época, a qual exigiria tão-somente 

a análise documental realizada, por exemplo: a) Conformidade entre a previsão estatutária da 

entidade parceira e o objeto do convênio; b) Comprovação de experiência na execução de 

atividades previstas no convênio; c) Cumprimento do disposto no artigo 3° da IN/STN 1/97; e 

c) Apresentação de laudo sobre a adequação dos espaços destinados às atividades e de seus 

respectivos valores de aluguel.  

81. Além disso, a gestora alegou dificuldades em cotejar e avaliar a capacidade 

técnica da entidade parceira com outras entidades em função do pioneirismo das 

características operacionais do convênio. 

82. Portanto, as referidas alegações comprovam que não foi realizada análise a 

respeito da capacidade operacional da ONG Movimento de Resgate, Ação e Cidadania para 

viabilizar a consecução do objeto do Convênio 254/06, senão apenas o procedimento com o 

propósito de preencher requisitos com vistas à sua celebração.  

83. Ainda, tais alegações evidenciam a atenção do concedente ao cumprimento de 

requisitos formais para a celebração do convênio, em contraste à respectiva falta de cuidados 

às garantias para a consecução do seu objeto. 

84. Entretanto, não se pode alegar o cumprimento de tais requisitos sem comprovar 

o cumprimento de seus respectivos desígnios, uma vez que esses têm como finalidade garantir 

a consecução do objeto do convênio.   

85. O parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97 estabelece como requisito para a 

celebração de convênios a caracterização da viabilidade técnica da obra, instalação ou serviço, 

a qual, conforme o disposto no artigo 4° da referida norma, deverá ser apreciada pelo setor 

técnico e de assessoria jurídica do concedente. 

86. A Portaria n.º 46/2005, do Ministério do Esporte, condiciona o atendimento 

dos pleitos à prévia análise técnica e a Portaria n.º 167/2006, também do referido ministério, 

condiciona a aprovação da entidade à comprovação de condições de gestão, por meio da 

apresentação de experiência prévia em projeto similar nas áreas de parceria pretendidas. 

87. Logo, ao contrário do que alega a gestora, o concedente não cumpriu os 

requisitos para a celebração do Convênio 254/06, uma vez que não caracterizou a viabilidade 

técnica do serviço após apreciação do setor técnico e de assessoria jurídica competentes, em 

afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º combinado com o artigo 4° da IN/STN 1/97, não atendeu 

ao pleito de celebração do convênio após prévia análise técnica, em afronta à Portaria/ME 

46/2005, nem comprovou as condições de gestão da entidade parceira por meio da 

apresentação de experiência prévia em projeto similar na área, em afronta à Portaria/ME 

167/2006. 

88. Igualmente, não cabe à gestora alegar falta de critérios objetivos para avaliar a 

capacidade técnica da entidade parceira ou mesmo dificuldades em cotejar tal capacidade com 

outras experiências uma vez que o concedente não buscou realizar qualquer análise a esse 

respeito, limitando-se a preencher requisitos após admoestação da consultoria jurídica do 

órgão. 

89. Por fim, quanto a esse primeiro aspecto da audiência, a gestora alegou a boa-fé 

e a colaboração dos gestores do Programa Segundo Tempo com este Tribunal para o 
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aperfeiçoamento do programa, a exemplo do cumprimento do Acórdão n.º 214/2006-TCU-

Plenário, alegações que não justificam a aprovação de parecer técnico e assinatura do 

convênio em afronta aos normativos mencionados. 

90. O segundo aspecto da audiência trata da aprovação de proposta de aquisição do 

reforço alimentar ao preço unitário de R$ 1,50, com custo total para o Ministério, sem análise 

específica do pedido e respectiva demonstração da sua pertinência. 

91. A alegação de que limitações logísticas das ONGs as impossibilitaram 

disponibilizar o reforço alimentar pelo valor de referência repercute a falta de análise técnica 

da capacidade operacional da entidade parceira para a consecução do objeto do convênio e 

não atende ao fundamento de impugnação desta audiência, pois a diretriz do programa 

autorizava a aquisição por valor superior ao de referência desde que a diferença fosse 

assumida como contrapartida pela convenente, e o que ora se questiona consiste na falta de 

avaliação dessa aquisição por parte do concedente.  

92. A explicação de que a aquisição, por valor superior ao de referência, mas sem a 

devida complementação por meio de contrapartida, se deu consoante prática administrativa 

estabelecida no ministério durante o ano de 2006 evidencia falha sistêmica nos procedimentos 

de aquisição de lanches no âmbito do programa, em afronta às respectivas diretrizes, à 

Portaria ME n.º 46/2005, bem como representa ato de gestão temerária e riscos para a 

consecução dos respectivos objetos. 

93. Assim, as referidas alegações comprovam as verificações relatadas quando do 

primeiro monitoramento realizado no Programa Segundo Tempo (fl. 8/verso, volume 1), 

conforme o extrato:  

Igualmente, não foi avaliada pelo Ministério a proposta de aquisição do lanche 

ao preço unitário de R$ 1,50, com custo total para o Ministério, em 

inobservância à diretriz do Programa que autorizava a aquisição por valor 

superior ao valor de referência estabelecido (R$ 0,50), desde que a 

diferença/complementação fosse apresentada como contrapartida do parceiro.  

Observa-se, pois, que não houve avaliação que levasse em conta os riscos 

relativos à capacidade da Convenente de executar as metas acordadas no Plano 

de Trabalho. Ao abrir mão dessa prerrogativa, os responsáveis colocam em 

risco os recursos aplicados na execução do Convênio. As informações 

constantes dos autos, e que serão relatadas, evidenciam que a convenente não 

cumpriu as metas propostas, com evidências de atos antieconômicos. (grifo 

nosso) 

94. Quanto às alegações de que o valor de referência era predominantemente 

aplicado a entidades públicas e que, posteriormente à aquisição ora impugnada, foi editada 

portaria estabelecendo preço máximo unitário para a aquisição do reforço alimentar no valor 

de R$ 1,00, não justificam a aquisição realizada em afronta às diretrizes do programa e à 

Portaria ME n.º 46/2005, igualmente em relação às alegações de predileção pela celebração de 

novos convênios com o setor publico e de regularidade da conduta em atenção ao princípio da 

continuidade. 

95. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/ 1992, 

bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa à gestora Gianna Lepre Perim pela aprovação de 

parecer técnico e assinatura do Convênio 254/06, firmado com a ONG Movimento de 

Resgate, Ação e Cidadania, em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º combinado com o artigo 
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4° da IN/STN 1/97, à Portaria ME n.º 46/2005 e à Portaria ME n.º 167/2006, bem como pela 

aprovação de proposta de aquisição do reforço alimentar por valor superior ao de referência, 

sem as devidas complementação de contrapartida pela convenente, análise específica do 

pedido e respectiva demonstração da sua pertinência, em afronta às diretrizes do programa e à 

Portaria ME n.º 46/2005. 

2.4.3. Das justificativas apresentadas por João Ghizoni 

96. O gestor João Ghizoni apresentou tempestivamente a este Tribunal suas razões 

de justificativa referentes a este item de audiência (fls. 305-324, volume 2), as quais 

consistem nas mesmas razões de justificativa apresentadas pela gestora Gianna Lepre Perim 

(fls. 202-220, volume 1) para a aprovação de parecer técnico e assinatura do Convênio 

254/06, bem como para a aprovação de proposta de aquisição do reforço alimentar. 

97. Tais alegações foram, em suma, as seguintes: 

a) Ausência de previsão normativa sobre critérios objetivos para a 

demonstração da capacidade técnica da entidade parceira; 

b) Cumprimento da legislação vigente à época, a qual exigia tão-somente a 

análise documental realizada, por exemplo: conformidade entre a previsão 

estatutária da entidade parceira e o objeto do convênio, comprovação de 

experiência na execução de atividades previstas no convênio, cumprimento 

do disposto no artigo 3° da IN/STN 1/97 e apresentação de laudo sobre a 

adequação dos espaços destinados às atividades e de seus respectivos 

valores de aluguel; 

c) Dificuldade em cotejar e avaliar a capacidade técnica da entidade parceira 

em função do pioneirismo do convênio; 

d) Boa-fé e colaboração dos gestores do programa com o TCU, a exemplo do 

cumprimento do Acórdão 214/06-TCU-Plenário; 

e) Limitações logísticas das ONGs para a disponibilização do reforço 

alimentar no valor de referência; 

f) Tratamento isonômico ao convênio sob exame, em atenção ao princípio da 

impessoalidade, de acordo com a prática administrativa para a aquisição de 

reforço alimentar na execução de convênios com ONGs durante o ano de 

2006, nos valores entre R$ 0,50 e R$ 1,50;  

g) Aplicação do valor de referência (R$ 0,50) predominantemente a entidades 

públicas; 

h) Edição da Portaria ME n.º 230/2007, que estabeleceu o preço máximo 

unitário para a aquisição do reforço alimentar no valor de R$ 1,00, 

posterior aos atos impugnados; 

i) Predileção pela celebração de novos convênios com o setor publico, o que 

resultou na redução da formalização de parcerias com ONGs; 

j) Regularidade da conduta, em atenção ao princípio da continuidade, ao 

autorizar a aquisição do reforço alimentar pelo valor usualmente praticado 

e amparado por pareceres prévios.  
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2.4.4. Da análise das justificativas apresentadas 

98. Haja vista que o gestor não aduziu novas razões de justificativa além daquelas 

apresentadas pela gestora Gianna Lepre Perim, as quais foram já analisadas e rejeitadas aos 

parágrafos 75 a 94 desta instrução, que cuidam da audiência à referida gestora, propõe-se 

adotar igual encaminhamento exposto em relação ao assunto. 

99. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor João Ghizoni pela aprovação de parecer 

técnico e assinatura do Convênio 254/06 bem como pela aprovação de proposta de aquisição 

do reforço alimentar em afronta ao parágrafo 1º do artigo 2º e ao artigo 4º da IN/STN 1/97 

bem como às portarias de números 46/2005 e 167/2006 do Ministério do Esporte. 

2.5. DO ITEM 9.3.5 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

100. O TCU determinou aos responsáveis, Rafael de Aguiar Barbosa e João 

Ghizoni, que apresentassem razões de justificativas pela assinatura do Convênio 042/06 com 

o Instituto Rumo Certo, para implantar 21 Núcleos e contratar 21 coordenadores para 

atendimento a 13.300 beneficiários, sem levar em conta as diretrizes operacionais do 

Programa desde 2004, as quais prevêem que, cada núcleo, deveria ter como característica um 

professor coordenador para cada 200 alunos, desconsiderando a viabilidade técnica e 

operacional da proposta (§ 1º, art. 2º da IN 01/97 da STN), o que contribuiu para o 

descontrole das ações e o alcance parcial das metas pactuadas, em desacordo com as cláusulas 

do citado Convênio. 

2.5.1. Das justificativas apresentadas por Rafael Aguiar Barbosa 

101. O gestor Rafael de Aguiar Barbosa apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este item 9.3.5 em conjunto às apresentadas ao item 9.3.7 (fls. 53-57, volume 

1). 

102. Preliminarmente, o gestor identificou as necessidades locais para a proposição 

do Convênio 42/06 e informou experiências anteriores da ONG Instituto Rumo Certo com o 

Ministério do Esporte, no âmbito do Programa Esporte Solidário, em 2002, e no próprio 

Programa Segundo Tempo, em 2003, nas quais atendeu aos requisitos para a celebração de 

convênios. Além disso, o gestor informou que a referida ONG foi criada em 1999 com a 

previsão estatutária do desenvolvimento de ações cujos objetivos coincidem aos do programa 

(fls. 53-54, volume 1). 

103. O gestor informou, ainda, que o convênio sob exame e o Convênio 335/06 

(referente ao item 9.3.7), ambos firmados com a ONG Instituto Rumo Certo, atenderam, em 

seus respectivos projetos básicos e pareceres técnicos de formalização, aos requisitos da 

Portaria MEC n.º 167/2006, que condiciona a seleção de entidades parceiras à avaliação de 

capacidade técnica-operacional e à comprovação de experiências anteriores na execução de 

projetos similares (fls. 54, volume 1). 

104. Sobre a viabilidade técnica e operacional da parceria, o gestor alegou que a 

considerou em função da infra-estrutura e do número de recursos humanos disponíveis ao 

atendimento dos beneficiados previstos, embora não houvesse um quantitativo máximo 

estabelecido de atendimentos por espaço físico. 



 Seprog 

          

Fls.  

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo – Seprog 

 

 

TC 015.327/2008-2                                                                                                                                                    
21 

 

105. Entretanto, o gestor explicou que não conseguiu verificar a suficiência dessa 

relação quando da realização das vistorias técnicas, “especialmente em virtude do baixo 

número de crianças em atividade e da falta de planejamento sistematizado das aulas” (fls. 54-

55, volume 1). 

106. Finalmente, sobre o número de professores coordenadores, o gestor alegou a 

flexibilização da proporcionalidade estabelecida pela diretriz do programa, de um profissional 

para 200 beneficiados, porque foram implantados mais de um núcleo de atendimento em um 

mesmo espaço físico, nos quais os respectivos coordenadores participaram como supervisores 

de monitores. Segundo o gestor, tal procedimento está conforme possibilidade prevista na 

própria diretriz do programa (fls. 54, volume 1). 

2.5.2. Da análise das justificativas apresentadas 

107. O Manual do Programa Segundo Tempo – Ação de Funcionamento de 

Núcleos, da Secretaria Nacional de Esporte Educacional, do Ministério do Esporte, edição de 

2007-2008, contém capítulo que cuida das Diretrizes Gerais do programa. 

108. De fato, tais diretrizes possibilitam o funcionamento de mais de um núcleo em 

um mesmo espaço físico, mas não dispõem a respeito de qualquer espécie de flexibilização da 

composição de um núcleo, conforme os seguintes trechos à página 9 da referida publicação: 

O Núcleo é caracterizado pela composição de um grupo de 200 crianças e 

adolescentes, que sob orientação de profissionais (um coordenador de núcleo e 

dois monitores) desenvolvem atividades esportivas e complementares, tendo 

como modelo: 

(...) 

Uma outra composição possível é o funcionamento de mais de um núcleo em 

um mesmo espaço físico que comporte uma quantidade maior de crianças e de 

adolescentes praticando atividades esportivas. 

109. Dessa forma, não assiste razão ao gestor ao alegar flexibilização da 

composição dos núcleos de atendimento em função do compartilhamento de um mesmo 

espaço físico, uma vez que tal procedimento não está de acordo com as diretrizes do 

programa.   

110. Assim, verificou-se que o gestor autorizou a assinatura do Convênio 42/06 em 

desacordo com as diretrizes do programa e praticou ato de gestão temerária, uma vez que 

desconsiderou a viabilidade técnica e operacional da proposta e que essa irregularidade foi 

determinante para a não-consecução do respectivo objeto. 

111. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor Rafael de Aguiar Barbosa pela assinatura 

do Convênio 42/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97, bem como às 

diretrizes do Programa Segundo Tempo. 
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2.5.3. Das justificativas apresentadas por João Ghizoni 

112. O gestor João Ghizoni apresentou tempestivamente suas razões de justificativa 

a este item de audiência (fls. 324-325, volume 2) e solicitou que fossem também consideradas 

na análise dessas as justificativas apresentadas ao subitem 9.3.6.1.1 (fls. 325-331, volume 2). 

113. Preliminarmente, o gestor explicou o procedimento realizado e informou a 

existência de pareceres da área finalística e da consultoria jurídica do órgão em favor da 

assinatura do convênio (fls. 324-325, volume 2). 

114. Sobre a contratação de coordenadores, o gestor alegou o cumprimento da 

diretriz do programa, qual seja a proporção de um coordenador de núcleo de atendimento para 

200 beneficiados. Para fundamentar essa alegação, o gestor afirmou que, para efeitos do 

convênio sob exame e de vários outros à época, um núcleo de atendimento correspondia a um 

espaço físico. Foi explicado que em cada núcleo havia um coordenador responsável por seis 

horários diários. Daí calculou-se o número de horas por turno pelo número de dias da semana 

e chegou à razão de um coordenador para cerca de 200 alunos a cada hora do dia (fls. 325, 

volume 2). 

115. Por fim, quanto ao presente item de audiência, o gestor alegou boa-fé e a 

regularidade da sua conduta, em atenção ao interesse público, à continuidade da ação social, à 

legalidade, à legitimidade e à economicidade (fls. 325, volume 2). 

116. Quanto às razões de justificativa apresentadas ao subitem 9.3.6.1.1, o gestor 

explicou a composição do núcleo de atendimento para fins orçamentários, conforme o Manual 

de Orientações para Implantação do Programa Segundo Tempo, a carga horária de atividades 

para os alunos e de atendimento para os coordenadores (fls. 325-326, volume 2). 

117. Sobre o Parecer 62/2006 DEEIC/SNEED/ME, que fundamentou a assinatura 

do Convênio 42/06 com o Instituto Rumo Certo, o gestor informou que o documento cuidou 

da análise orçamentária e contemplou a previsão de pagamento dos 21 coordenadores e 133 

monitores (fls. 327, volume 2).  

118. Além disso, para justificar a assinatura do Convênio 42/06, o gestor alegou 

atendimento ao interesse público por meio da solução de continuidade das ações uma vez que 

a ONG Rumo Certo já participava do Programa Esporte Solidário (fls. 327-329, volume 2). 

119. O gestor alegou que a prática administrativa no âmbito do Ministério do 

Esporte relacionava o conceito de núcleo de atendimento ao espaço físico e que somente após 

2006 esse conceito foi definido em função de sua composição de coordenadores, monitores e 

beneficiados (fls. 329-330, volume 2). 

120. O gestor também informou que, como contrapartida, a ONG contratou agentes 

comunitários para complementar o atendimento nos núcleos e viabilizar o acesso às 

comunidades das favelas (fls. 330, volume 2). 

121. Finalmente, o gestor apontou outras razões que contribuíram para a não-

consecução do objeto do Convênio 42/06, como: não-funcionamento ou não-implantação de 

núcleos; não-contratação de recursos humanos; pendências nas licitações do reforço 

alimentar, na distribuição do material esportivo e no registro dos recursos humanos (fls. 330, 

volume 2). 
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122. Em conclusão, o gestor alegou haver adotado as providências com vistas ao 

saneamento das dificuldades verificadas durante a execução do convênio e afirmou não haver 

como atribuir a não-consecução do objeto à existência de 21 coordenadores para 21 núcleos 

de atendimento (fls. 330, volume 2). 

2.5.4. Da análise das justificativas apresentadas 

123. O Manual do Programa Segundo Tempo – Ação de Funcionamento de 

Núcleos, da Secretaria Nacional de Esporte Educacional, do Ministério do Esporte, edição de 

2007-2008, contém capítulo que cuida das Diretrizes Gerais do programa. 

124. No referido capítulo, o conceito de núcleo de atendimento é distinguido do 

espaço físico conforme o seguinte texto em destaque à página 9 da referida publicação: 

Importante: O Núcleo não se refere ao espaço físico onde são desenvolvidas as atividades, 

mas à sua composição, conforme a seguinte tabela: 

 

Composição do Núcleo Função Quantidade 

Grupo de 200 

beneficiados 

Coordenador de Núcleo 1 

Monitor de atividades esportivas 2 

Monitor de atividades complementares* 1 
*Recursos humanos necessários aos núcleos que desenvolvem atividades de reforço escolar. 

125. Logo, a informação contradiz a premissa que fundamentou os cálculos e 

argumentos utilizados pelo gestor para alegar o cumprimento da diretriz do programa, uma 

vez que não há correspondência entre os conceitos de núcleo de atendimento e de espaço 

físico. Por isso, não é válido o fundamento do raciocínio elaborado pelo gestor nem se pode 

considerar suas respectivas conclusões.  

126. Ainda a esse respeito, propõe-se rejeitar também a alegação de que à época a 

prática administrativa no âmbito do ministério admitia o conceito de núcleo como espaço 

físico, pois tal alegação repercute o erro de interpretação do válido conceito de núcleo na 

aplicação da diretriz do programa.  

127. Quanto à boa-fé e à regularidade da conduta alegadas em função da existência 

de pareceres favoráveis à autorização da parceria, essas não eximem o gestor da sua 

responsabilidade de considerar a viabilidade técnica e operacional da proposta quando da 

assinatura do Convênio 42/06.  

128. Sobre a aprovação da proposição do Convênio 42/06, objeto do item 9.3.6.1.1, 

o gestor alegou que o Parecer 62/2006 DEEIC/SNEED/ME analisou a adequação 

orçamentária da proposta de contratação dos 21 coordenadores. Entretanto tal alegação não 

justifica a afronta à IN/STN 1/97 e às diretrizes do programa, pois trata apenas da 

disponibilidade orçamentária para a contratação de número insuficiente de coordenadores 

para o atendimento de 13.300 beneficiários. Igualmente, devem ser rejeitadas as razões de 

justificativa em favor da continuidade das ações esportivas em função de a ONG já haver 

colaborado com o ministério no âmbito do Programa Esporte Solidário, pois tal razão também 

não prescinde da avaliação da viabilidade técnica e operacional da proposta. 

129. Da mesma forma, propõe-se rejeitar as alegações que dizem respeito à adoção 

de medidas posteriores à assinatura do convênio ou à apresentação de outras razões que 
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tenham contribuído para a não-consecução de seu objeto, pois essas não elidem as falhas 

verificadas na fase de análise da respectiva proposição e celebração. 

130. Assim, verificou-se que o gestor autorizou a assinatura do Convênio 42/06 em 

desacordo com as diretrizes do programa e praticou ato de gestão temerária, uma vez que 

desconsiderou a viabilidade técnica e operacional da proposta e que essa irregularidade foi 

determinante para a não-consecução do respectivo objeto. 

131. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor João Ghizoni pela assinatura do Convênio 

42/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97, bem como às diretrizes do 

Programa Segundo Tempo. 

2.6. DO ITEM 9.3.6.1 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

132. O TCU determinou aos responsáveis, João Ghizoni e Gianna Lepre Perim, 

que apresentassem razões de justificativas para aprovação de parecer técnico relativo ao 

Convênio nº 042/2006 (Parecer nº 62/2006 - DEEIC/SNEED/ME) firmado com o Instituto 

Rumo Certo, na forma seguinte: 

9.3.6.1.1. aprovação da proposta de implantar 21 Núcleos e contratar 21 

coordenadores para atendimento a 13.300 beneficiários sem levar em conta as 

diretrizes operacionais do Programa desde 2004, as quais prevêem que, cada 

núcleo, deveria ter como característica 1 professor coordenador para cada 200 

alunos, desconsiderando a viabilidade técnica e operacional da proposta (§ 1º, 

art. 2º da IN 01/97 da STN), o que contribuiu para o descontrole das ações e o 

alcance parcial das metas pactuadas, em desacordo com as cláusulas do 

Convênio nº 042/06; 

9.3.6.1.2. falta de avaliação se os espaços físicos eram apropriados à 

quantidade de crianças e adolescentes que seriam atendidos, considerando 

principalmente que o número de alunos por núcleo superava o quantitativo 

regulamentar; 

9.3.6.1.3. aprovação de proposta de aquisição do reforço alimentar ao preço 

unitário de R$ 1,50, com custo total para o Ministério, sem análise específica 

do pedido e respectiva demonstração da sua pertinência, uma vez que as 

diretrizes do programa previam que, caso o valor fosse superior ao valor 

referência (R$ 0,50), o complemento seria de responsabilidade do parceiro, 

entrando como contrapartida do convênio. 

2.6.1. Das justificativas apresentadas por João Ghizoni 

133. O gestor João Ghizoni apresentou tempestivamente suas razões de justificativa 

a este item 9.3.6.1 e respectivos subitens (fls. 325-335, volume 2). 

134. Em relação ao subitem 9.3.6.1.1, as respectivas alegações foram já apreciadas 

quando da análise das razões de justificativas referentes ao item 9.3.5, aos parágrafos 112 a 

130 desta instrução, conforme solicitação do gestor. 
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135. Em relação ao subitem 9.3.6.1.2, que trata da falta de avaliação sobre os 

espaços físicos, o gestor explicou que o programa busca utilizar espaços ociosos próximos às 

comunidades e ponderou a respeito da relação entre espaço apropriado e distância. Assim, 

segundo o gestor, buscou-se otimizar essa relação ao promover o transporte aos espaços 

apropriados e, quando possível, adaptar as atividades aos espaços próximos disponíveis. Em 

seguida, apresentou relação dos locais disponibilizados para as atividades, a exemplo de um 

espaço alugado e vários outros cedidos para uso, como: clubes sociais, esportivos e militares, 

quadras de escolas de samba, associações de moradores e escolas (fls. 331-332, volume 2). 

136. Por fim, o gestor informou que realizou vistorias a alguns desses locais durante 

a execução do convênio e verificou que a ONG não estava utilizando adequadamente os seus 

respectivos espaços físicos por falta de planejamento, embora a maioria desses estivesse 

apropriada às atividades (fls. 331-332, volume 2). 

137. Em relação ao subitem 9.3.6.1.3, que trata da aquisição do reforço alimentar, o 

gestor solicitou considerar em conjunto às alegações referentes ao presente item as razões de 

justificativa apresentadas ao item 9.3.4 desta instrução (fls. 332, volume 2). 

138. Dessa forma, além daquelas alegações apresentadas em atendimento ao item 

9.3.4, o gestor apresentou manifestação do presidente da ONG Instituto Rumo Certo que 

justificou a prática do valor unitário de R$ 1,50 para a aquisição do reforço alimentar em 

função do cardápio oferecido e das limitações verificadas na respectiva logística de 

distribuição. As referidas alegações são referentes à prática administrativa adotada pelo 

Ministério para a aquisição do reforço alimentar. Em função das limitações logísticas 

apresentadas pelas ONGs parceiras, o valor unitário para a aquisição dos lanches variava entre 

R$ 0,50 e R$ 1,50, até a edição da Portaria ME n.º 230/2007, que estabeleceu o valor de R$ 

1,00 como preço máximo unitário para esse tipo de aquisição. 

2.6.2. Da análise das justificativas apresentadas 

139. Quanto ao subitem 9.3.6.1.1, uma vez que as respectivas alegações foram já 

analisadas, quando da análise das razões de justificativa apresentadas ao item 9.3.5, conforme 

solicitação do gestor, e rejeitadas aos parágrafos 123 a 130 desta instrução, propõe-se manter 

o encaminhamento exposto em relação ao assunto. 

140. Quanto ao subitem 9.3.6.1.2, as razões de justificativa apresentadas não elidem 

o fundamento de impugnação que motivou a presente audiência. O gestor não explicou o 

porquê da falta de avaliação, anterior à assinatura do convênio, sobre as condições dos 

espaços físicos a serem disponibilizados para o atendimento dos beneficiados previstos e se 

limitou a informar que realizou vistorias durante a execução do convênio, posteriores à sua 

assinatura, para apontar falta de planejamento da convenente na utilização dos espaços 

disponíveis. Por isso, propõe-se rejeitar as alegações ora analisadas. 

141. Quanto ao subitem 9.3.6.1.3, as respectivas alegações foram já apreciadas, 

quando da análise das razões de justificativa apresentadas ao item 9.3.4, conforme solicitação 

do próprio gestor, e rejeitadas. Além do mais, o gestor não aduziu explicações novas, senão 

apenas apresentou manifestação do presidente da ONG para corroborar as rejeitadas alegações 

e razões outras que contribuíram para a não-consecução do objeto do convênio. 
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142. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/ 1992, 

bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor João Ghizoni pela aprovação de parecer 

técnico relativo ao Convênio 42/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97 

bem como às diretrizes do Programa Segundo Tempo e à Portaria n.º 46/2005 do Ministério 

do Esporte. 

2.6.3. Das justificativas apresentadas por Gianna Lepre Perim 

143. A gestora Gianna Lepre Perim apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este item 9.3.6.1 e respectivos subitens (fls. 220-229, volume 1), as quais 

consistem nas mesmas alegações apresentadas pelo gestor João Ghizoni sobre a aprovação de 

parecer técnico que fundamentou a assinatura do Convênio 42/06 (fls. 325-335, volume 2), 

relatadas, analisadas e rejeitadas aos parágrafos 133 a 141. 

2.6.4. Da análise das justificativas apresentadas 

144. Uma vez que a gestora Gianna Lepre Perim apresentou, textualmente, as 

mesmas razões de justificativa apresentadas pelo gestor João Ghizoni e não aduziu qualquer 

nova alegação, propõe-se manter o encaminhamento exposto em relação ao assunto. 

145. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/ 1992, 

bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa à gestora Gianna Lepre Perim pela aprovação de 

parecer técnico relativo ao Convênio 42/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da 

IN/STN 1/97 bem como às diretrizes do Programa Segundo Tempo e à Portaria n.º 46/2005 

do Ministério do Esporte.  

2.7. DO ITEM 9.3.6.2 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

146. O TCU determinou aos responsáveis, João Ghizoni e Gianna Lepre Perim, 

que apresentassem razões de justificativas para aprovação indevida de parecer técnico relativo 

ao Convênio nº 335/06 (Parecer nº 284/2006 - DEEIC/SNEED/ME), firmado com o Instituto 

Rumo Certo, nos seguintes termos: 

9.3.6.2.1. aprovação da proposta de implantar 32 núcleos e contratar 13 

coordenadores para atendimento a 6.300 beneficiários sem levar em conta as 

diretrizes operacionais do Programa desde 2004, as quais prevêem que cada 

núcleo deve ter como característica um professor coordenador para cada 200 

alunos, desconsiderando a viabilidade técnica e operacional da proposta (§ 1º, 

art. 2º da IN 01/97 da STN), o que contribuiu para o descontrole das ações e o 

alcance parcial das metas pactuadas; 

9.3.6.2.2. aprovação de proposta de aquisição do reforço alimentar ao preço 

unitário de R$ 1,50, com custo total para o Ministério, sem análise específica 

do pedido e respectiva demonstração da sua pertinência, uma vez que as 

diretrizes do programa previam que, caso o valor fosse superior ao valor 

referência (R$ 0,50), o complemento seria de responsabilidade do parceiro, 

entrando como contrapartida do convênio. 
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2.7.1. Das justificativas apresentadas por João Ghizoni 

147. O gestor João Ghizoni apresentou tempestivamente suas razões de justificativa 

a este item 9.3.6.2 e respectivos subitens (fls. 335-338, volume 2).  

148. Preliminarmente, o gestor apontou semelhança entre os assuntos tratados no 

presente item e no item 9.3.6.1, referente ao Convênio 42/06, também firmado com a ONG 

Instituto Rumo Certo (fl. 335, volume 2). 

149. Nesse contexto, em relação ao subitem 9.3.6.2.1, o gestor reiterou a alegação 

de que à época o conceito de núcleo era igual a espaço físico e novamente elaborou cálculos 

sobre essa premissa. Além disso, o gestor alegou que falhas verificadas na execução do 

convênio, a exemplo das assinaladas na Informação 100/2007/PST/DEEIC/SNEED/ME, 

contribuíram para a não-consecução de seu objeto (fls. 336-338, volume 2). 

150. Em relação ao subitem 9.3.6.2.2, o gestor solicitou a consideração das 

alegações apresentadas ao item 9.3.4 na análise das razões de justificativa ora apresentadas. 

Entretanto, o gestor não aduziu novas alegações além daquelas já analisadas quando da 

apreciação do item 9.3.4, que consistem na explicação sobre a adoção de prática 

administrativa no âmbito do ministério para a aquisição de reforço alimentar em função das 

limitações logísticas das ONGs conveniadas ao programa, anteriormente à edição da Portaria 

ME n.º 230/07 que estabeleceu o valor de R$ 1,00 como preço máximo unitário para esse tipo 

de aquisição. (fls. 335-336, volume 2). 

2.7.2. Da análise das justificativas apresentadas 

151. Quanto ao subitem 9.3.6.2.1, o gestor limitou-se a reiterar alegação já analisada 

e rejeitada quando da apreciação do item 9.3.6.1, bem como a aduzir alegação que não elide, 

senão confirma o fundamento de impugnação que motivou a presente audiência. 

152. A referida alegação diz respeito a falhas verificadas na execução do convênio, 

posteriormente à sua assinatura, as quais contribuíram para a não-consecução do seu 

respectivo objeto. Entretanto, a ocorrência de tais falhas não elimina, senão repercute as 

falhas verificadas quando da desconsideração das diretrizes operacionais do programa e da 

viabilidade técnica e operacional da proposta do convênio, anteriormente à sua assinatura.   

153. Quanto ao subitem 9.3.6.2.2, uma vez que o gestor não aduziu novas alegações 

além das já analisadas e rejeitadas quando da apreciação do item 9.3.4, propõe-se manter o 

encaminhamento exposto em relação ao assunto.  

154. De fato, as falhas verificadas na fase de análise da proposição e celebração do 

Convênio 335/06 consistem nas mesmas já relatadas sobre o Convênio 42/06 e os demais 

convênios mencionados na presente instrução, bem como no objeto do controle preventivo 

determinado pelo Acórdão 2066/2006-TCU-Plenário. 

155. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor João Ghizoni pela aprovação de parecer 

técnico relativo ao Convênio 335/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97 
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bem como às diretrizes do Programa Segundo Tempo e à Portaria n.º 46/2005 do Ministério 

do Esporte. 

2.7.3. Das justificativas apresentadas por Gianna Lepre Perim 

156. A gestora Gianna Lepre Perim apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este item 9.3.6.2 e respectivos subitens (fls. 229-233, volume 1), as quais 

consistem nas mesmas alegações apresentadas pelo gestor João Ghizoni sobre a aprovação de 

parecer técnico que fundamentou a assinatura do Convênio 335/06 (fls. 335-338, volume 2), 

relatadas, analisadas e rejeitadas aos parágrafos 147 a 154. 

2.7.4. Da análise das justificativas apresentadas 

157. Uma vez que a gestora Gianna Lepre Perim apresentou, textualmente, as 

mesmas razões de justificativa apresentadas pelo gestor João Ghizoni e não aduziu qualquer 

nova alegação, propõe-se manter o encaminhamento exposto em relação ao assunto. 

158. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/ 1992, 

bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa à gestora Gianna Lepre Perim pela aprovação de 

parecer técnico relativo ao Convênio 335/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da 

IN/STN 1/97 bem como às diretrizes do Programa Segundo Tempo e à Portaria n.º 46/2005 

do Ministério do Esporte. 

2.8. DO ITEM 9.3.7 DO ACÓRDÃO 1036/2008-TCU-PLENÁRIO 

159. O TCU determinou aos responsáveis, Rafael de Aguiar Barbosa e João 

Ghizoni, que apresentassem razões de justificativas pela assinatura do Convênio 335/06 com 

o Instituto Rumo Certo, para implantar 32 núcleos e contratar 13 coordenadores para 

atendimento a 6.300 beneficiários, sem levar em conta as diretrizes operacionais do Programa 

desde 2004, as quais prevêem que, cada núcleo, deveria ter como característica um professor 

coordenador para cada 200 alunos, desconsiderando, dessa forma, a viabilidade técnica e 

operacional da proposta, em desacordo com o § 1º, art. 2º da IN 01/97 da STN, o que 

contribuiu para o descontrole das ações e o alcance parcial das metas pactuadas, com 

inobservância às cláusulas previstas no citado Convênio. 

2.8.1. Das justificativas apresentadas por Rafael de Aguiar Barbosa 

160. O gestor Rafael de Aguiar Barbosa apresentou tempestivamente suas razões de 

justificativa a este item 9.3.7 em conjunto às apresentadas ao item 9.3.5 (fls. 53-57, volume 

1). As justificativas para a assinatura do Convênio 335/06 foram as mesmas apresentadas para 

justificar a assinatura do Convênio 42/06 (item 9.3.5 do Acórdão 1036/2008-TCU-Plenário). 

2.8.2. Da análise das justificativas apresentadas 

161. Haja vista que as referidas razões de justificativa foram já analisadas e 

rejeitadas, aos parágrafos 101 a 110 desta instrução, propõe-se manter o encaminhamento 

exposto em relação ao item 9.3.5. 
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162. Assim, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor Rafael de Aguiar Barbosa pela assinatura 

do Convênio 335/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97, bem como às 

diretrizes do Programa Segundo Tempo. 

2.8.3. Das justificativas apresentadas por João Ghizoni 

163. O gestor João Ghizoni apresentou tempestivamente suas razões de justificativa 

a este item 9.3.7 (fls. 338-340, volume 2). 

164. Inicialmente, o gestor solicitou a consideração dos argumentos apresentados 

em relação ao item 9.3.6.2, que diz respeito à aprovação do parecer técnico que fundamentou 

a assinatura do convênio sob exame. Explicou o procedimento realizado e informou a 

existência de pareceres da área finalística e da consultoria jurídica do órgão em favor da 

assinatura do Convênio 335/06. Foi apresentada a mesma argumentação utilizada para 

justificar a assinatura do Convênio 42/06, firmado também com a ONG Instituto Rumo Certo, 

referente ao item 9.3.5 do Acórdão 1036/2008-TCU-Plenário, a exemplo da interpretação do 

conceito de núcleo de atendimento como espaço físico e outras razões que contribuíram para a 

não-consecução do objeto do convênio como falhas verificadas na execução desses convênios 

(fls. 339-340, volume 2).  

165. Por fim, o gestor alega boa-fé e a regularidade de sua conduta, em atenção ao 

interesse público, à continuidade da ação social, legalidade, legitimidade e economicidade 

(fls. 340, volume 2).   

2.8.4. Da análise das justificativas apresentadas 

166. Uma vez que todas as razões de justificativa apresentadas ao presente item 

foram já analisadas e rejeitadas quando da apreciação dos itens 9.3.5 e 9.3.6.2 (parágrafos 112 

a 130 e 147 a 154 desta instrução), que dizem respeito, respectivamente, à aprovação do 

parecer técnico e assinatura do Convênio 42/06 e à aprovação do parecer técnico que 

fundamentou a assinatura do convênio sob exame, propõe-se manter o encaminhamento 

exposto em relação a essas alegações. 

167. Assim, foram já analisadas e rejeitadas: 

a) A alegação sobre a interpretação do conceito de núcleo de atendimento 

como espaço físico, pois o Manual do Programa Segundo Tempo – Ação 

de Funcionamento de Núcleos, da Secretaria Nacional de Esporte 

Educacional, do Ministério do Esporte, edição de 2007-2008, define-o em 

função de sua composição; 

b) A alegação de que falhas verificadas na execução do convênio 

contribuíram para a não-consecução do seu respectivo objeto, pois a 

ocorrência de tais falhas não elimina, senão repercute as falhas verificadas 

quando da desconsideração das diretrizes operacionais do programa e da 

viabilidade técnica e operacional da proposta do convênio; 
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c) As alegações de boa-fé e regularidade da conduta em função da existência 

de pareceres favoráveis à autorização da parceria, pois essas razões não 

eximem o gestor da sua responsabilidade de considerar a viabilidade 

técnica e operacional da proposta; 

d) A alegação do cumprimento de prática administrativa, pois tal argumento 

evidencia falha sistêmica nos procedimentos de aquisição do reforço 

alimentar no âmbito do programa, em afronta às respectivas diretrizes, à 

Portaria ME n.º 46/2005 bem como representa ato de gestão temerária e 

riscos para a consecução dos objetos dos respectivos convênios. 

168. Em verdade, compreende-se o fato de o gestor apresentar as mesmas alegações 

para justificar iguais procedimentos. Logo, da mesma forma, as análises respectivas também 

devem ser coincidentes. Considera-se assim que as falhas verificadas na fase de análise da 

proposição e celebração do convênio sob exame consistem no objeto do controle preventivo 

determinado pelo Acórdão 2066/2006-TCU-Plenário. 

169. Portanto, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei n.º 8.443/1992, bem 

como nos incisos II e III, do artigo 268, do RI/TCU, propõe-se rejeitar as razões de 

justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor João Ghizoni pela assinatura do Convênio 

335/06 em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97 bem como às diretrizes do 

Programa Segundo Tempo e à Portaria n.º 46/2005 do Ministério do Esporte. 

3. CONCLUSÃO 

170. O Acórdão n.º 2261/2005-TCU-Plenário determinou a órgãos da administração 

pública a abstenção da formalização de convênios com entidades que não disponham de 

condições para consecução de seus objetos ou atribuições relacionadas em seus respectivos 

estatutos ou regimentos, conforme o extrato: 

9.7. determinar ao INCRA, ao FNDE, ao Ministério da Saúde, ao Ministério do 

Trabalho e Emprego, ao Ministério do Meio Ambiente e à Subsecretaria de 

Direitos Humanos da Secretaria Geral da Presidência da República que se 

abstenham de celebrar convênios ou outros ajustes com entidades que não 

disponham de condições para consecução de seus objetos ou que não tenham em 

seus estatutos ou regimentos atribuições relacionadas ao mesmo, fazendo 

constar dos processos de celebração os elementos de comprovação desses 

requisitos e dos pareceres de análises técnica/jurídica manifestação expressa 

quanto ao atendimento dos mesmos. 

171. O Acórdão 2066/2006-TCU-Plenário determinou à Secretaria-Geral de 

Controle Externo deste Tribunal verificar com atenção o controle preventivo exercido pelos 

concedentes quando da análise técnica das proposições e da celebração de convênios com 

organizações não-governamentais. 

172. Nesse contexto, verificou-se que as falhas objeto dos referidos acórdãos foram 

comuns aos convênios 172/05, 42/06, 254/06 e 335/06, firmados pelo Ministério do Esporte 

com as ONGs Viva Rio, Instituto Rumo Certo e Movimento, Resgate e Cidadania. 

173. Nesse sentido, verificou-se gestão temerária dos recursos do programa, uma 

vez que a falta de avaliação da viabilidade técnica e operacional das propostas dos referidos 

convênios, por parte do concedente, determinou a não-consecução dos respectivos objetos, 

por parte das convenentes. 
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174. Assim, apesar da identificação das necessidades locais e do foco no 

atendimento aos beneficiados em situação de vulnerabilidade social no Estado do Rio de 

Janeiro bem como da proposta de promoção de um legado social por oportunidade da 

realização dos Jogos Pan-Americanos de 2007, as falhas relatadas na presente instrução 

caracterizam o descompasso entre as metas e objetivos propostos e os prazos e entidades 

parceiras definidos para a respectiva realização. 

175. Em conclusão, as razões de justificativa apresentadas pelos gestores denunciam 

falhas sistêmicas nos procedimentos realizados pelo Ministério do Esporte, que consistem em 

indício de irregularidade grave e gestão antieconômica, pois revelam imprudência e 

desconsideração de riscos na formalização de convênios com ONGs no âmbito do Programa 

Segundo Tempo. 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

176. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo 

que sejam encaminhados à apreciação do Senhor Auditor-Relator André Luis de Carvalho, 

com as seguintes propostas:  

I) Rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor 

Francisco Cláudio Monteiro, com base nos incisos II e III, do artigo 58, 

da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, bem como nos incisos II e III, do 

artigo 268, do RI/TCU, pela assinatura do Convênio 172/05 em afronta 

ao parágrafo 1º, do artigo 2° e ao inciso III, do artigo 7º, da IN STN 

01/97; 

II) Rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar multa à gestora 

Gianna Lepre Perim, pela aprovação de parecer técnico e assinatura do 

Convênio 254/06, firmado com a ONG Movimento de Resgate, Ação e 

Cidadania, em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2º combinado com o 

artigo 4° da IN/STN 1/97 e às portarias 46/2005 e 167/2006 do 

Ministério do Esporte bem como pela aprovação de proposta de 

aquisição do reforço alimentar sem análise específica do pedido, em 

afronta às diretrizes do programa e à referida Portaria 46/2005 e, ainda, 

pela aprovação de parecer técnico relativo aos convênios 42/06 e 335/06, 

firmados com a ONG Instituto Rumo Certo, em afronta ao parágrafo 1º, 

do artigo 2º, da IN/STN 1/97, às diretrizes do Programa Segundo Tempo 

e à referida Portaria 46/2005; 

III) Rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor 

João Ghizoni, com base nos incisos II e III, do artigo 58, da Lei 8.443, 

de 16 de julho de 1992, bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do 

RI/TCU, pela liberação da segunda parcela de recursos do Convênio 

172/2005, firmado com a entidade Viva Rio, em afronta ao parágrafo 2°, 

do artigo 1°, da Portaria 135/05 do Ministério do Esporte, pela aprovação 

de parecer técnico e assinatura dos convênios 42/06 e 335/06, firmados 

com a ONG Instituto Rumo Certo, e do Convênio 254/06, firmado com a 

ONG Movimento de Resgate, Ação e Cidadania, em afronta ao parágrafo 

1º, do artigo 2º, da IN/STN 1/97, às diretrizes do Programa Segundo 

Tempo e à Portaria 46/2005 do Ministério do Esporte bem como pela 
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aprovação de proposta de aquisição do reforço alimentar sem análise 

específica do pedido, no âmbito deste último convênio, em afronta ao 

parágrafo 1º do artigo 2º e ao artigo 4º da IN/STN 1/97 e às portarias 

46/2005 e 167/2006 do Ministério do Esporte; 

IV) Rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor 

Julio Cesar Soares da Silva, com base nos incisos II e III, do artigo 58, 

da Lei n.º 8.443/1992, bem como nos incisos II e III, do artigo 268, do 

RI/TCU, pela aprovação de parecer técnico relativo ao Convênio 172/05 

em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2° e ao inciso III, do artigo 7º, da 

IN STN 01/97. 

V) Rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar multa à gestora 

Luciana Homrich de Cecco, com base nos incisos II e III, do artigo 58, 

da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, bem como nos incisos II e III, do 

artigo 268, do RI/TCU, pela liberação da segunda parcela de recursos do 

Convênio 172/2005, firmado com a entidade Viva Rio, em afronta ao 

parágrafo 2°, do artigo 1°, da Portaria 135/05 do Ministério do Esporte; 

VI) Rejeitar as razões de justificativa apresentadas e aplicar multa ao gestor 

Rafael de Aguiar Barbosa, com base nos incisos II e III, do artigo 58, 

da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, bem como nos incisos II e III, do 

artigo 268, do RI/TCU, pela aprovação de parecer técnico e assinatura do 

Convênio 172/05, firmado com a ONG Viva Rio, em afronta ao 

parágrafo 1º, do artigo 2° e ao inciso III, do artigo 7º, da IN/STN 1/97 

bem como pela assinatura dos convênios 42/06 e 335/06, firmados com a 

ONG Instituto Rumo Certo, em afronta ao parágrafo 1º, do artigo 2°, da 

IN/STN 1/97 e às diretrizes do Programa Segundo Tempo. 

 

 

À consideração superior. 

 

Seprog, em 6/11/2008. 

 

 

_________________________ 

Mauro Ferreira do Sacramento 

ACE – Matr.: 5683-9 

 

  
 

Manifesto-me de acordo com as análises e propostas de encaminhamento apresentadas na 

presente instrução. 

 

Brasília, em 17 de novembro de 2008. 

 
Paulo Gomes Gonçalves 

ACE – mat. 4553-5 

Diretor da 1ª DT/Seprog, em Substituição 

 


